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                      Poder Legislativo Municipal

                             Câmara Municipal de Vereadores 

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Chuvisca/RS, faz saber que o plenário da Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:
RESOLUÇÃO Nº 006/2022
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000,00.”

Art. 1º - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) e apropriado à seguinte dotação orçamentária:

01 – Câmara Municipal de Vereadores

Conta 500 3.3.1.90.94.00.00.00.00
Indenizações e restituições trabalhistas................................................R$ 02.000,00
Total de suplementação:R$ 02.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar, em conformidade com o Art. 1º desta Resolução, serão utilizados os recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias a seguir especificadas:
	Conta    300  3.3.1.90.11.00.00.00.00

Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil ...................................R$ 2.000,00


Total de Reduções: 







      R$ 2.000,00

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.    
Chuvisca - RS, 09 de agosto de 2022.
_____________________________

Cibele Janke Weege Morais
Presidente

